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Projeto de Lei
 
“Determina que o Estado de São Paulo apostile e,

em consequência, efetue a concessão e/ou

pagamento de benefícios aos servidores públicos da

ativa e aposentados, bem como aos pensionistas de

servidores públicos aposentados, em decorrência do

congelamento da contagem de tempo de serviço

previsto no artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de

27 de maio de 2020.” 

 
 

 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
 
Artigo 1º O Estado de São Paulo computará o tempo de serviço dos servidores públicos que não foi
computado em decorrência do artigo 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, e, em
consequência,  fará  seu apostilamento  e  efetuará  a  concessão e/ou  pagamento  de  benefícios  aos
servidores públicos da ativa e aposentados, bem como aos pensionistas de servidores.
 
Artigo 2º- As despesas para a aplicação da presente lei serão suportadas por dotações orçamentárias
próprias.
 
Artigo 3º- A presente lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA
 
São Paulo precisa corrigir a injustiça praticada contra os servidores públicos por ocasião da pandemia,
que foi o congelamento da contagem de seu tempo de serviço em virtude do artigo 8º da LC 173/2020.
 
Por tudo isso é que peço o apoio de meus pares para a aprovação do projeto ora em comento.
 
 
 
Sala das Sessões em
 
 
 
 
 
 

Professora Bebel - PT
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